
Município de Missal
ESruDo oo ptnzxÁ

138 DE 20 DE MAIO DE 2019

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor

correspondente a 3 (três) diárias para o Prefeito Municipal, Senhor HIIÁnro Jlco

Wrrrens, em viftude de viagem realizada para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 06,

07 e 0B de maio do corrente, para participar de reunião com o Secretário de Estado

da Saúde do Paraná, pafticipar do anúncio do programa de Revitalização de Estradas

do Estado e ainda tratar de assuntos de interesse do Município junto a SEIL -
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, SEDU - Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Urbano, Casa Civil e Assembleia Legislativa.

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal utilizará veículo oficial do Município como

meio de transporte até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GnerNE-re oo Pnrrrro Mut'ucIpRt- or MtssRt, 20 or MAIo DE 20i9.
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Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Cenlro I Coixo Posiol 0l | 85.890-000 

|

PORTARIA NO

O Prefeito Municipal

atribuições legais,

Prefeito Municipal

Missol I Poronó


